
LEI MUNICIPAL Nº 370/PMT/2011

ALTERA  A  DESCRIÇÃO  DETALHADA  E  A  ESPECIFICAÇÃO  DO  CARGO
COMISSIONADO  COORDENADOR  DO  CENTRO  DE  REFERÊNCIA  DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMIRIM - MG Faço saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a descrição detalha e a especificação do cargo de
Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social, modificando a minudência do
Anexo I da Lei Municipal nº 284/PMT/2009.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário, especialmente o que consta no Anexo I da Lei Municipal n.º
284/PMT/2009.

Tarumirim/MG, 02 de março de 2011.

ALTAMIR SEVERO DA ROCHA
Prefeito Municipal



ANEXO I 

(Anexo a Lei Municipal n.º 370, de 02 de março de 2011)

TÍTULO DO CARGO: COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VENCIMENTO: 2.000,00 (DOIS MIL REAIS)

CÓDIGO: CRA

VAGAS: 01

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

DESCRIÇÃO DETALHADA:

Articular,  acompanhar  e  avaliar  o  processo  de  implantação  do  CRAS  e  a
implementação  dos  programas,  serviços,  projetos  de  proteção  social  básica
operacionalizadas nessa unidade;

Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a
avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios;

Participar  da  elaboração,  acompanhar  e  avaliar  os  fluxos  e  procedimentos  para
garantir a efetivação da referência e contrarreferência;

Coordenar  a  execução  das  ações,  de  forma  a  manter  o  diálogo  e  garantir  a
participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo
CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;

Definir,  com  participação  da  equipe  de  profissionais,  os  critérios  de  inclusão,
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS;

Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede
socioassistencial  do  território,  o  fluxo  de  entrada,  acompanhamento,  monitoramento,
avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da
rede socioassistencial referenciada ao CRAS;

Promover  a  articulação  entre  serviços,  transferência  de  renda  e  benefícios
socioassistenciais na área de abrangência do CRAS;

Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos
de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência;

Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos
dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;

Efetuar  ações  de  mapeamento,  articulação  e  potencialização  da  rede
socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede;

Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes
no território (lideranças comunitárias, associações de bairro);



Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o
envio  regular  e  nos  prazos,  de  informações  sobre  os  serviços  socioassistenciais
referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência Social;

Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS;
Averiguar  as  necessidades  de  capacitação  da  equipe  de  referência  e  informar  a

Secretaria de Assistência Social do município;
Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS,

em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social do município;
Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência

Social do município, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a
serem prestados;

Participar  de  reuniões  sistemáticas  na  Secretaria  Municipal,  com  presença  de
coordenadores de outros CRAS e de coordenadores do CREAS, bem como de representante
da proteção especial.

Executar serviços de proteção básica;

Organizar  e  coordenar  a  rede  de  serviços  sócio-assistencial  locais  de  política  de
assistência social;

Atuar com famílias e indivíduos em seu contexto comunitário, visando a orientação e
o convívio sócio familiar;

 Implantar  e  implementar  programas  e  projetos  para  a  construção  da  rede  de
proteção municipal;

Desempenhar outras atividades correlatas afins.

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO:

Instrução:  Escolaridade mínima de nível superior, concursado, com experiência em gestão
pública; domínio da legislação referente à política nacional de assistência social e direitos
sociais; conhecimento dos serviços, programas, projetos e/ou benefícios socioassistenciais;
experiência de coordenação de equipes, com habilidade de comunicação,  de estabelecer
relações e negociar conflitos; com boa capacidade de gestão, em especial para lidar com
informações, planejar, monitorar e acompanhar os serviços socioassistenciais, bem como de
gerenciar a rede socioassistencial local.


